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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD_DN 389/2020 – Autorização em Caráter Excepcional, de
11/5/2020, informo:
 
Relatora: Meiruze Sousa Freitas
 
Processo: 25351.915029/2020-91
 
Expediente: 436772/20-3
 
Ementa: Trata-se de solicitação da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FARMACÊUTICOS
MAGISTRAIS – ANFARMAG para que as farmácias com manipulação sejam autorizadas a
comercializar máscaras em tecido para uso não profissional e destinadas ao público em geral,
durante a emergência relacionada ao Covid-19.
 
Posição da Diretora: Favorável
 
Área: GIMED/GGFIS
 

INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO

 
 

DIRETOR VOTO

ANTONIO BARRA TORRES -

ALESSANDRA BASTOS SOARES SIM

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE
ARAÚJO

SIM

MEIRUZE SOUSA FREITAS SIM

RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR a solicitação da Associação
Nacional de Farmacêuticos Magistrais (ANFARMAG) para que as farmácias com
manipulação, estendendo também para as farmácias sem manipulação e drogarias
, sejam autorizadas, em caráter excepcional, a comercializar máscaras em tecido para uso
não profissional e destinadas ao público em geral, durante a emergência relacionada ao
Covid-19, nos termos do voto da relatora – Voto nº 86/2020/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI
1005912).
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Nazare Sadalla Peres Pimentel,
Secretária-Geral da Diretoria Colegiada, em 02/06/2020, às 10:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1036901 e o código
CRC 41FFD4DC.

Referência: Processo nº 25351.915029/2020-91 SEI nº 1036901
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